
Moção pela necessidade de protocolar com o INIAV- Instituto
Nacional de Investigação Agrária e Veterinária e ICNF- Instituto
da Conservação da Natureza e Florestas, para reforço das

medidas de combate à Vesta Velutina (Asiática)

A Vespa asiática é uma espécie invasora, agressiva, sendo um
constante perigo para as populações, para a saúde publica e para a apicultura
nacional.

Nos últimos anos, a produção de mel no Norte e Centro do país teve
uma quebra de mais de 35%, sendo uma autentica catástrofe para este sector
da economia e a sua competitividade.

É também, tal como já foi referido, uma espécie perigosa para o ser
humano, causando já enumeras mortes e variadíssimos acidentes graves. A
tendência é que esses contactos se venham a intensificar uma vez que é
expectável o aumento da temperatura média para este ano e anos seguintes, o
que vai causar uma multiplicação do número de vespas, pois o clima é-lhes
mais favorável.

O combate no terreno a esta espécie invasora, centra-se neste momento
em dois institutos públicos, INIAV e ICNF, com a preciosa colaboração das
CIM´s e consequentemente dos municípios, mas também dos apicultores de
forma individual ou em associação.

No entanto a crescente disseminação de vespas invasoras, constatam
que é de todo insuficiente o combate feito até agora, sendo a estratégia do
governo central muito deficitária nesta matéria. Assim é importante e crucial,
englobar todas as juntas de freguesia do país, no combate no terreno e na
monitorização a esta espécie, dotando as mesmas de meios técnicos e
financeiros para desenvolver esta luta em associação com todas as entidades
mencionadas.

É assim entendimento deste congresso, da Associação Nacional de
Freguesias, reunido na Figueira da Foz, nos dias 26 e 27 de Janeiro, que o
Conselho Directivo desta referida associação, inicie negociações com o
governo para que seja possível protocolar com os institutos públicos referidos a
integração das freguesias, nesta rede de combate no terreno e monitorização à
vespa, bem como a dotação as freguesias de meios para tal.

Figueira da Foz, 26 de Janeiro de 2024

1º Subscritor- Nélio Painha, Presidente da Junta de Freguesia de Santo Amaro-
Sousel
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